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RESOLUÇÃO Nº 01/2010 DO COLEGIADO DO MESTRADO EM GESTÃO DO DESENVOLVIMENTO LOCAL SUSTENTÁVEL – GDLS

Ementa: dispõe sobre os procedimentos relacionados com a dissertação de mestrado, compreendendo a proposição de tema, a escolha de orientador, a qualificação de projetos e a defesa da dissertação.

O Colegiado do Mestrado GDLS, no uso das atribuições previstas no inciso I do artigo 7º do Regimento Interno do Mestrado, estabelece os procedimentos a seguir, relacionados com a elaboração e defesa da dissertação.

1. O processo de elaboração da dissertação se inicia com a apresentação de anteprojeto na inscrição para admissão ao Mestrado, nos termos do Edital correspondente.

2. O anteprojeto deverá estar relacionado com uma das linhas de pesquisa do Mestrado.

3. Na apreciação do anteprojeto, a Comissão de Seleção e Admissão levará em conta a disponibilidade de docente para orientar o candidato, se aprovado.

4. Na primeira semana de aula, com o objetivo, também, de permitir o conhecimento dos possíveis orientadores, serão organizadas sessões para apresentação, pelos docentes, das disciplinas obrigatórias e optativas de que participe, bem como dos projetos de pesquisa que coordenem ou de que participem.

5. A escolha dos orientadores resultará de contatos estabelecidos entre mestrandos e docentes e será submetida ao Colegiado, na forma do artigo 25 do Regimento Interno. Logo que for definido o orientador, este assinará Termo de Compromisso e a homologação será incluída na pauta da próxima reunião ordinária do Colegiado do Mestrado.

6. A mudança de orientador poderá ser solicitada ao Colegiado do Curso, pelo aluno ou pelo orientador, com uma exposição de motivos, devendo a nova escolha ser aprovada pelo Colegiado, após oitiva do aluno, do orientador e do professor substituto proposto.
7. Estão definidos para a defesa do projeto de dissertação (qualificação do projeto) os procedimentos seguintes, de responsabilidade do mestrando:

a) efetuar o depósito de quatro cópias do projeto na Secretaria do Mestrado até quinze dias antes da data da qualificação; os exemplares se destinam ao orientador e aos três membros da banca, sendo pelo menos um interno do Mestrado; o mestrando deverá ter uma cópia idêntica às entregues, para acompanhamento dos questionamentos da banca;

b) informar, por meio de preenchimento de ficha própria, os dados do(s) membro(s) externo(s) da banca examinadora, necessários para a expedição do convite e para prestação de informação no programa Coleta CAPES;

c) solicitar ao orientador o agendamento da defesa do projeto (data e hora) com todos os membros da banca;

d) feito o agendamento, os exemplares do projeto de dissertação deverão ser levados à Secretaria do Mestrado para expedição dos convites, cuja entrega aos membros da banca, juntamente com os exemplares do mesmo, é de responsabilidade do mestrando;

e) fazer a defesa do seu projeto perante a banca, presidida pelo seu orientador, devendo essa defesa ser de até trinta minutos, após o que cada membro da banca examinadora disporá de trinta minutos para formular as perguntas oportunas e apresentar sugestões para aprimorar o trabalho de dissertação, sendo facultado ao orientador apresentar considerações sobre o projeto ao final.

8. Estão definidos para a defesa da dissertação os procedimentos seguintes, de responsabilidade do mestrando:

a) efetuar o depósito seis cópias da dissertação na Secretaria do Mestrado até trinta dias antes da data da defesa; os exemplares se destinam ao orientador, aos três membros titulares, sendo pelo menos um interno do Mestrado, e aos membros suplentes da banca; no caso de dois membros externos, cinco cópias, pois assumirá o suplente interno; o mestrando deverá ter uma cópia idêntica às entregues, para acompanhamento dos questionamentos da banca; no caso de existência de co-orientador, será acrescido um exemplar;
b) informar, por meio de preenchimento de ficha própria, os dados do(s) membro(s) externo(s) da banca examinadora, inclusive suplente, necessários para a expedição do convite e para prestação de informação no programa Coleta CAPES;

c) solicitar ao orientador o agendamento da defesa da dissertação (data e hora) com todos os membros da banca, inclusive os suplentes;

d) feito o agendamento, os exemplares da dissertação deverão ser levados à Secretaria do Mestrado para expedição dos convites, cuja entrega aos membros da banca, juntamente com os exemplares da dissertação, é de responsabilidade do mestrando;

e) fazer a defesa da dissertação perante a banca, devendo essa defesa ser de trinta minutos, após o que cada membro da banca examinadora disporá de trinta minutos para formular as perguntas oportunas e apresentar sugestões para aprimorar o trabalho de dissertação, sendo facultado ao orientador apresentar considerações ao final.

9. A presidência da sessão de defesa da dissertação será decidida entre os membros da banca examinadora. 

10. A função de secretariar a sessão será exercida pelo(a) servidor(a) responsável pela Secretaria do Mestrado ou por outro(a) funcionário(a) designado pelo Coordenador do Mestrado. 

11. A sessão de defesa seguirá a seguinte dinâmica:

a) o mestrando terá até trinta minutos para apresentar seu trabalho oralmente à banca examinadora, aos convidados e demais pessoas presentes;

b) após a exposição do mestrando, cada membro examinador disporá de trinta minutos para fazer uma apreciação sobre a dissertação e formular questões;
c) após cada apreciação feita pelo examinador, o mestrando disporá de mais trinta minutos para responder às questões formuladas, podendo, a critério da banca examinadora, responder a todos os examinadores, em bloco, ao final das considerações por eles apresentadas, tendo, nesse caso, a disponibilidade de até noventa minutos;

d) ao final das respostas e explicações dadas pelo mestrando e antes de a banca examinadora reunir-se para deliberar sobre a avaliação final, o professor orientador disporá de trinta minutos para apresentar, caso queira, suas considerações ou acrescentar informações que julgue necessárias para a melhor compreensão do trabalho realizado pelo aluno;

e) concluída a intervenção do professor orientador, a banca examinadora, em sessão secreta, deliberará sobre o resultado a ser atribuído ao mestrando, considerando as seguintes menções: A = Aprovado e R = Reprovado; o mestrando será aprovado se não receber a menção “reprovado” de mais de um examinador. 

f) a critério da banca examinadora, a mesma poderá determinar um prazo de trinta dias para o mestrando incorporar sugestões ao seu trabalho, apresentando, no referido prazo, a versão final da dissertação, sob a supervisão do orientador. 

12. Para a entrega final da dissertação em capa dura, o mestrando deverá proceder às correções conforme eventual solicitação da banca examinadora, além de:

a) agendar com a bibliotecária a elaboração da “ficha catalográfica” e assinatura de termo de responsabilidade pelas informações contidas na dissertação, bem como autorização para divulgação parcial ou integral do seu conteúdo;

b) proceder à reprodução de dois exemplares, sendo um para a Secretaria do Mestrado e outro para a Biblioteca, além da entrega, na Secretaria do Mestrado, de um único arquivo, no formato PDF, em meio magnético, com a dissertação completa, para inserção no Banco de Teses e Dissertações da CAPES, e documento com um “nada consta” quanto a débitos, devolução de livros à Biblioteca e outras pendências de cunho administrativo perante a Faculdade;

c) os dois exemplares a que se refere o item anterior deverão conter, após a folha de rosto, a folha de aprovação com: nome do mestre, o título da dissertação, local e data da aprovação e nome, assinatura e instituição dos membros componentes da banca examinadora.

13. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua divulgação.

Recife, 12 de março de 2010.

